
fjJ� da�� f!Jatnwua � �Ma 
Estado de São Paulo 

LEI No . 209, DE 30 DE JUNHO DE 1992. 

r1eno1T1ina ''João 
travessa da 
F'on te Seca . 

Souza" a 
Av.Campos 

ãt1.tal RL\a ''D'', 
Salles, Bai1·1·0 

CALltor Ve1-. Ilson Vito1·j.o de Souza) 

DOUTOR JOSÉ DIAS PAEZ LIHA, P1·efeito Mi..tnicipal 
dai Estincia B•lnei1·ia de CaragL1atatuba. :Faço 
sabei· que a Câma1·a Municipal aprovaLt e eLl sanciono 
a se-91.tinte Lei: 

Art.1o.- A at1.1al .Rua ''D''; Travessa da Avenida Campos'Salles, 
rio Bairro Ponte Seca nesta cidade, passa a deno
�ifiar-sé ''RUA JO�O SOUZA'' 

Art 2o - Fica fazendó parte integrante deit� Lei a j�sti
f'icativa ar1fo·xa. 

Art 3o.- O Poder ·F'dblico HLtnicipal oficiari is empresas 
concessionirias de serviços pdblicos, Cartórios 
do M1.1nicípio, Assocj.aç:5es Comercial, dos Oficiais 
de Justica e dos Taxistas, comunica11do a 1·1ova 
denominacão para os devidos fins. 

Al·t.4o - Esta lei 'e1·ltra1·i e1n vigor na (jata de SLla.pul)licacio 
revogadas as disposic5es em cont�ra1·io� 
ca1·aguatatL\ba, 30 d: jL1n719�2 

[1r ntaS. '!?ez Lima 
P1·ef'eito 

Publicada na Secio de Atividades Complementa1·es, 
de ju11ho de 1992 
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